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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

  
I - Regência Legal 

Esta Licitação é regida pelos seguintes dispositivos: Lei n. 14.133/2021 e demais legislação 

aplicavel e, ainda, com as condições estabelecidas neste edital.  

II - Órgão Interessado 

Consorcio de Desenvolvimento Sustentavel 

do Vale do Jiquiriçá. 

 

 

III - MODO DE DISPUTA: 
 
ABERTO E FECHADO 

 

IV - Modalidade 

Pregão Eletrônico no 007/2025 

 V - Processo Administrativo Nº 

021/2025 

VI - Tipo de Licitação 

Menor Preço Global  

VII - Regime de Execução 

Forma parcelada  

VIII - Critério de Julgamento 

Menor Preço, Menor percentual de taxa de 

administração. 

IX – Exclusiva ME/EPP 

( ) SIM ( X ) NÃO 

X – Objeto: (art. 25) 

Pregão Eletrônico para futura contratação de empresa especializada na  administração, 

gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de documentos de legitimação, na forma 

de cartão eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, equipado com chip eletrônico de 

segurança, com a finalidade de ser utilizado pelos empregados públicos para uso do auxílio 

alimentação na modalidade vale-alimentação, do Consórcio do Vale do Jiquiriçá. 

XI – Sessão Pública: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 29/04/2025 até às 09:00 horas do dia 
13/05/2025.  
SEÇÃO: 13/05/2025, ÁS 10:00 hs 
LOCAL: https://bnccompras.com 

XII. Dotação orçamentária:  

Unidade  Atividade Elemento 

01.01.01 – CONVALE  2001– Gestão das atividades do consórcio 33.90.39 – serviço de pessoa juridica 

https://bnccompras.com/
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XIII. Validade do contrato ou ata.  

12 Meses 

XIV. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação serão prestados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, das 08h00min às 

17h00min, na Sede do CONVALE, localizada na rua Cel. José de Moura Medrado S/N – Bairro 

Jiquiriçá, no e-mail/licitaconvaleba@gmail.com e telefone (73) 3533 2739. 

XV - Pregoeiro responsável: 

Ednaldo da Silva Campos 
Agente de Contratação 

Portaria 010/2025 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, 
distribuição e fornecimento de documentos de legitimação, na forma de cartão eletrônico, 
magnético ou de similar tecnologia, equipado com chip eletrônico de segurança, com a finalidade 
de ser utilizado pelos empregados públicos do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Vale do Jiquiriçá – CONVAE,  na modalidade vale- alimentação,  para uso do auxílio 
alimentação, tudo em conformidade com os  critérios estabelecidos no Edital e Termo de 
Referência, anexo a este edital. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1 Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto a 

https://bnccompras.com , para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

2.1.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

mailto:e-mail/licitaconvaleba@gmail.com
https://bnccompras.com/
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2.1.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.1.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

2.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

2.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 

2021; 

2.2.4 que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 

tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão 

no âmbito da administração municipal 

2.2.5 Entidades empresariais reunidas em consórcio uma vez que o objeto é comum, simples e 

de pequena monta, assegurando-se neste caso a ampla competitividade. 

2.3 Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 

declarar: 

2.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

2.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

2.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

2.3.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta no sistema https://bnccompras.com 

até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas; 

https://bnccompras.com/
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2.3.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no item habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 

e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

2.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

2.4.1 detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

2.4.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

2.4.2.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso Ill do 

Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES https://bnccompras.com; 

3.1. Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, 

previamente, o credenciamento de usuário pelos licitantes, que será realizado através do BNC, 

conforme orientações constantes do site https://bnc.org.br 

3.2. O credenciamento se dará através da atribuição de chave de identificação e/ou senha 

individual. 

3.3. O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo 

o mesmo responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e 

competências. 

3.4. O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 

3.5. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão 

apresentar declaração em campo próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

https://bnccompras.com/
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3.6. O representante legal, quando do encaminhamento dos documentos de habilitação e 

demais exigíveis neste edital para o setor de licitações do CONVALE, deverá apresentar 

documento de identificação com foto. 

3.7. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

Federal nº 123 de 14 de setembro de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará 

também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

3.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

3.10 Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº. 123, de 2006 com as alterações promovidas 

pela Lei Complementar nº. 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº. 

14.133/2021; 

3.11 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.11.1 Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 

Administração Pública Municipal direta ou indireta, nos termos do inciso III do art. 156 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021; 

3.11.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas com as sanções de suspensão 

temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, 

Estadual, Distrital e Municipal enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 
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3.11.3 Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV do art. 156 

da Lei n.º 14.133/2021, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em 

qualquer esfera da Administração Pública; 

3.11.4 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.11.5 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.11.6 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 

2021; 

3.11.7 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.11.8 Não será admitida a participação de instituições sem fins lucrativos, conforme (Acórdão nº. 

2847/2019-TCU-Plenário). 

3.12 ESTIMATIVA DO VALOR DO CONTRATO E INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA 

DIMENCIONAMENTO DA PROPOSTA  

3.12.1 A alíquota de taxa de administração poderá ser, positiva ou de valor zero, diante do quadro 

exposto no subitem abaixo e será aplicada sobre o valor total relativo ao fornecimento do auxílio- 

alimentação descritos. 

3.12.2 No julgamento das propostas, será considerada vencedora a licitante que apresentar o 

MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com a taxa de administração ofertada que incidirá sobre o 

valor estimado dos benefícios a serem disponibilizados aos beneficiários, e desde que atendidas 

as especificações constantes no Edital e de seus anexos. 

3.12.3 A taxa de administração ofertada será única e abrangerá o benefício (vale-alimentação). 

3.12.4 O valor global estimado para o fornecimento de créditos mensais, por meio de cartões 

Alimentação, incluindo todos os custos é de R$ 368.424,00 (trezentos e sessenta e oito mil, 

quatrocentos e vinte e quatro reais), para 12 (DOZE) meses, conforme demonstrado abaixo: 

ITEM QUANTIDADE DE 
BENEFICIÁRIOS 

VALOR MENSAL POR 
BENEFCIARIO 

VALOR ESTIMADO DE CRÉDITO 
MENSAL 

VALOR ESTIMADO DE 
CRÉDITO ANUAL 

1 43 R$ 700,00 R$ 30.100,00 R$ 361.200,00 

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO R$ 361.200.00 

Percentual de Taxa de administração estimada (%) 2% 

Valor global máximo admitido com desconto da taxa R$ 368.424,00 
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3.13 A aplicação da taxa de administração, como remuneração da contratada, será efetuada 

conforme exemplo abaixo: 

3.13.1. Taxa “0” (zero): Supondo que a Contratada tenha apresentado a proposta com taxa 

administrativa de 0,00% (zero por cento) e que, no mês, o Contratante tenha solicitado créditos 

aos beneficiários no montante total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o valor mensal a pagar a 

Contratada será de R$ 15.000,00 (R$ 15.000,00 + 0,00% = R$ 15.000,00). 

3.13.2. Taxa Positiva: Supondo que a Contratada tenha apresentado a proposta com taxa 

administrativa de 2% (dois por cento) e que, no mês, o Contratante tenha solicitado créditos aos 

beneficiários no montante total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o valor a pagar a Contratada 

será de R$ 15.000,00 (R$ 15.000,00 + 2% = R$ 15.300,00). 

3.13.3. Em função do sistema BNC não operacionalizar método de alcance de critério de 

julgamento de menor taxa de administração, o menor preço será obtido pelo menor valor global 

anual, sendo o total estimado de R$ 361.200,00 (trezentos e sessenta e um mil, duzentos reais). 

3.13.4 A título de exemplificação, tomando-se por base o valor fictício estimado global de R$ 

306.000,00 (trezentos e seis mil reais), tem-se: - Valor Estimado: R$ 306.000,00 (trezentos e seis 

mil reais),  Menor Lance Ofertado: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) - Diferença: R$ 6.000,00 (seis 

mil) - Representação da Taxa Ofertada: 0% - Portanto, este será o valor que a empresa estaria 

cotando com taxa zerada. 

3.13.5. A empresa vencedora será aquela que apresentar os menores valores de taxas para o 

fornecimento do objeto ao longo da vigência de 12 (doze) meses, para o total de funcionários 

previsto no quadro acima. 

3.13.6. No valor que vir a oferecer deverá ser incluído todas as despesas com os profissionais, 

equipamentos, insumos e instalações, bem como taxas, alimentação, transporte, hospedagem, 

enfim, todos os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, resultantes da 

prestação dos serviços objeto deste Procedimento. 

3.13.7. O percentual da taxa de administração ofertada é fixo, não comportando qualquer 

correção no curso de vigência do contrato. 

3.13.8 O valor acima referenciado, bem como a quantidade de beneficiários constitui-se em mera 

previsão dimensionada, podendo variar para mais ou menos em decorrência da movimentação do 

quadro funcional do contratante, quer seja por admissão, desligamento ou afastamento. Por esse 
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motivo, a contratante está desobrigada a realizá-lo em sua totalidade, não cabendo à Contratada 

o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. 

3.13.9 O valor facial do crédito mensal para o benefício vale alimentação poderão ser reajustados 

por definição de cada contratante. 

3.10.10 Em nenhuma hipótese será admitida taxa negativa, mesmo em caso em que o sistema 

habilite ao fornecedor em empate para cobrir a oferta, deverá ser mantida a proposta com o valor 

máximo que alcance a taxa zero. Ainda que seja uma oferta insignificante, com diferença de 

apenas 1,00, será a licitante desclassificada. 

4. QUANTO À FORMA DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço já com a taxa de administração aplicada, 

se for o caso, o respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, 

a fase de recebimento de propostas; 

4.1.1 Não será permitida a taxa de administração negativa conforme determina a Lei 14.442/2022. 

4.2 A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante; 

4.3 As propostas de preços deverão ser enviadas por meio da digitação da senha de 

identificação do licitante, mediante a opção Acesso Identificado, através do site, data e horários 

estabelecidos na SEÇÃO A – PREÂMBULO; 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/2021; 

4.5 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

4.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº. 123, de 2006; 

4.7 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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4.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

4.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances; 

4.10 No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, 

no campo “informações adicionais”, os serviços ofertados e anexar sua proposta de preço e 

composição de preços inicial, vedada a identificação da empresa, sob pena de desclassificação. 

4.11 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale alimentação, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação.  

4.12 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei n. 14133/2021.  

5. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

5.1 Fase Inicial 

5.1.1 A Proposta de Preços deverá ser formulada conforme modelo constante nos Anexos deste 

Edital, e os documentos que a instruírem quando for o caso deverá ser redigida em língua 

portuguesa, datilografada ou digitada, em papel timbrado ou impresso da licitante, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, contendo preço unitário, parcial e total, 

em algarismo, em moeda corrente do país, devendo a última folha ser assinada e carimbada e as 

demais rubricadas pelo representante legal da licitante. 

5.1.2 O valor global da Proposta deverá ser apresentado em algarismos e por extenso. 

5.1.3 A Proposta de Preços deverá ainda: 

5.1.3.1 Conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou seu 
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representante legal, CPF e cargo na empresa; ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação; 

5.1.3.2 A licitante deverá apresentar composição unitária de todos os itens conforme planilha 

constante no Anexo I – termo de referência: 

5.1.3.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital 

e seus Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

5.1.3.4 Os preços deverão incluir custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, 

encargos trabalhistas e previdenciários seguindo convenção coletiva vigente e abrangente do 

Consórcio, tributários, comerciais e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos. 

5.1.4 Formulação dos Lances: 

5.1.5 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

5.1.6 Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, ao Pregoeiro 

poderá fixar valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser 

admitido como variação entre um lance e outro; 

5.1.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances 

de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 

sistema; 

5.1.8 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

5.1.9 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante; 

5.1.10 Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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5.2 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

5.2.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

5.2.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.2.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.2.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.2.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor por lote. 

5.2.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.2.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.2.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO E 

FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

5.2.12 Encerrado o prazo inicial de 15(quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 

5.2.13 Encerrado o prazo de 10 (dez) minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 (dez) por cento superior 
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo; 

5.2.14 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 5.12.2, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo; 

5.2.15 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.2.12 e 5.2.13, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade; 

5.2.16 Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, a ordem crescente de vantajosidade; 

5.2.17 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada; 

5.2.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

5.2.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico, para o pregoeiro, persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato, pelo Pregoeiro, aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.2.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

5.2.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

5.2.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.2.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60º, § 1º, da Lei Federal nº. 14.133/2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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5.2.24.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.2.24.2 por empresas brasileiras; 

5.2.24.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no. 

País; 

5.2.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

5.2.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

5.2.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.2.28 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 03 (três) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.2.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na Lei 

14.133/2021; 

6.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, conforme termo de referência deste Edital. 

6.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, a ser entregue no prazo estipulado pela administração, com os 
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respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 

momento da aceitação do lance vencedor; 

6.4 O interessado ao preencher a planilha de composição de custos deverá seguir as 

orientações contidas no edital e Termo de Referência. 

6.5 O licitante deverá propor um único preço unitário para cada tipo de tarefa ou serviço, de 

acordo com a planilha orçamentária da Administração; 

6.6 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 

totalidade da remuneração; 

6.7 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

6.7.1 Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

6.7.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

6.7.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

6.7.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2021 -TCU - 

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

6.7.5 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

6.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital de habilitação e 

proposta de preços, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta e documentos. 

6.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 
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6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

6.12 A proposta de preços deverá conter ainda os seguintes documentos: 

6.12.1 Planilha de preços unitários e totais ofertados, conforme Anexo II; 

6.12.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

6.12.3 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 

do certame; 

6.12.4 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos 

projetos elaborados pela Administração; 

6.12.5 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de 

Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

6.12.6 A licitante que deixar de enviar a documentação indicada, será desclassificada e sujeitar-

se-á às sanções previstas neste Edital; 

6.12.7 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 

caracterização do produto manufaturado nacional. 

6.12.8 O sistema eletrônico informará o licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

após verificação de empate ficto, cabendo decisão, pelo Pregoeiro, acerca da aceitação do menor 

lance ofertado e, ainda, negociação visando à redução do valor. 

6.12.9 Havendo empate no momento do julgamento das propostas serão asseguradas às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na contratação, caso a proposta de 

menor preço tenho sido apresentada por empresa que não detenha tal condição. 

6.12.10 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou 

das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais 

ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

6.13 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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6.13.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 

6.13.2 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, abdique 

desse direito ou não venha a ser Detentora da Ata, serão convocadas, na ordem classificatória, as 

demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito. 

6.13.3 Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo 

equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno 

porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que 

esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à mais bem classificada. 

6.13.4 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo 

critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

6.13.5 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao Edital. 

6.13.6 O Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço; 

6.13.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital, ficando estipulado 

o prazo de até 30 (trinta) minutos ou outro prazo descrito no chato pelo pregoeiro para resposta do 

licitante. 

6.13.8 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.13.9 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
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6.15 O sistema gerará ata circunstanciada, da sessão, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 

eletrônico https://bnccompras.com . 

6.16  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.16.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.16.2  Valor unitário (com no máximo duas casas decimais); 

6.16.3  Marca; 

6.16.4  Modelo/ano 

6.16.5  Fabricante; 

6.16.6 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.16.7  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.16.8  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.16.9  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.16.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.16.11 Poderão ser usadas DUAS casas decimais. 

6.16.12  O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

6.16.13  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

https://bnccompras.com/
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de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.16.14 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço      na execução do contrato. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Para a habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa à 

Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

Qualificação técnica e Documentos Complementares. A licitante melhor classificada deverá 

encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste edital, por meio do sistema eletrônico, 

após a fase de lances obedecendo o tempo previsto neste edital.  

7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido  pela 

Controladoria-Geral da União: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=a sc;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça: 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

c) Certidão Negativa de Inidoneidade emitida no sítio do TCU: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0.  

7.1.2. A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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7.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.1.4. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes nas alíneas do item 5.1.1 antes 

da análise da habilitação, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser realizada 

posteriormente, antes da assinatura do contrato ou emissão de ordem de serviço/nota de 

empenho, em havendo alguma restrição o licitante será inabilitado, fato este que incorrerá em 

reabertura da sessão para continuidade, e aproveitamento de todos os atos suscetíveis de 

aproveitamento. 

7.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da 

documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

7.3 A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

  c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante;  

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, e do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 

Regularidade do FTGS/CRF.  

  e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT).  

f) Alvará de funcionamento em vigor.  

7.4 Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado 

e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 



 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ, autarquia Inter federativa, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.163.789/0001-67, com sede na Rua Coronel José de Moura Medrado, CEP 45.360-000 no 
município de Maracás Bahia. 

 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  

C) Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado da Federação do domicílio da licitante, 

comprovando a condição de ME/EPP, com data de emissão não superior a 60 dias, sob pena de 

cassados os benefícios legais autorizados pela legislação de tratamento diferenciado.  

d) para as licitantes obterem os benefícios assegurados pela lei 123/2006, é necessário que a 

Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado da Federação esteja com data de emissão 

não superior a 60 dias. 

7.5 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos:  

a) Balanço patrimonial, dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente 

registrado na junta comercial, conforme estabelecido no artigo 1.078 do Código Civil, e 

demonstrações contábeis do último exercício social, que deverão trazer obrigatoriamente a 

assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

b) Em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, as empresas com 

menos de um ano de atividade poderão apresentar apenas Demonstrativos Receita/Despesa 

ou faturamento mês a mês, do último exercício.  

c) Comprovação de Capital Social mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor da 

proposta que a licitante apresentará.  

d) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.  
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e) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou 

apurados mediante consulta in loco, no caso de empresas inscritas no CFMC:  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG =    

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

Ativo Total  

SG =    

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

Ativo Circulante  

LC =    

Passivo Circulante  

7.6 A não apresentação ou observância dos índices referidos ensejará a inabilitação da 

licitante.  

7.7 Os índices referidos na alínea ‘e’ do item 7.5 poderão constar do próprio balanço registrado 

na junta comercial ou ser formulado por contador separadamente, desde que, neste último 

caso, seja comprovada a regularidade profissional e haja declaração expressa do profissional 

nos seguintes termos: “Declaro, para todos os fins legais e sob as penas da lei, sob pena 

responsabilidade pessoal e criminal, que os cálculos apresentados foram elaborados com 

valores diretamente extraídos do balanço do último exercício social já exigível, na forma da lei”.  

7.8 Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no 

quadro da empresa conforme o modelo do edital;  

7.8 Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos:  

7.8.1 Apresentação de atestados de aptidão da Empresa licitante, para execução de 

serviços/fornecimento pertinente e compatíveis com o objeto desta licitação, em 

características, quantidades e prazos fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento da demanda conforme o 

Art. 67, § 2º da Lei 14.1333/2021, do valor total estimado da contratação.  
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7.8.2 Declaração de cumprimento das condições de habilitação, Anexo III 

8. O pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar documentos e elementos 

complementares para a comprovação das informações constantes dos atestados, como, por 

exemplo, contratos e notas fiscais dos serviços indicados nos atestados. 

9. pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar documentos e elementos complementares 

para a comprovação das informações constantes dos atestados, como, por exemplo, contratos 

e notas fiscais dos serviços indicados nos atestados.  

10. Os documentos de habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do CNPJ 

e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 

alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 

executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 

apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

11. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 

de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

11.2. Os documentos serão enviados, via sistema, após a disputa, mediante convocação 

proferida pelo pregoeiro, via chat. 

12. A inobservância dos subitens do item 7 poderá ocasionar na inabilitação da licitante. 

8. DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2 declarado o vencedor, o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 

(trinta) minutos. 

8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico constante nesse edital. 

8.2 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.2.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.2.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

8.2.3 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº. 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

8.2.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

8.2.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
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9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Uma vez homologado o resultado da licitação o licitante vencedor será convocado, por 

escrito, para no prazo de até 5 (cinco) dias, assinar o contrato, 

9.3 Na hipótese de não atendimento do dispositivo nos itens anteriores poderá a Administração 

contratante proceder à convocação dos demais licitantes, observada a ordem de classificação, 

sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o art. 90, § 5º da Lei n.º 14.133/2021; 

9.4 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas ao faltoso, após a licitação ter retornado a fase de habilitação pela 

Autoridade Superior, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos 

licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado   para, no 

prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, procederem à assinatura do 

Contrato, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas; 

10.2 O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo órgão gerenciador; 

10.3 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou 

no presente instrumento convocatório; 

10.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado; 

10.5 No momento da assinatura do Contrato a Administração verificará se os licitantes mantêm 

as condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante todo 

o Contrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1. O adjudicatário será convocado, mediante publicação no diário ou, facultativamente, por 

escrito ou qualquer meio eletrônico, para assinar o Contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias 

corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei 14.133/21 e neste edital. 

11.2. Como condição para assinatura do contrato o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

11.3. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

11.4. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar a assinatura do contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 

condições de habilitação. 

11.5. A licitante ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 14.133/21. 

11.6. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre 

as partes. 

11.7. Salvo expressa autorização da administração, é vedada a terceirização de quaisquer dos 

serviços objeto desta licitação. 

11.8. Nos termos da legislação pertinente, o contrato decorrente desta licitação poderá ser 

prorrogado. 

12. OBRIGAÇÕES DO (CONTRATANTE) 

12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

12.1.1 Fornecer ao contrate os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato; 

12.1.2 realizar o pagamento pela execução do contrato; 

12.1.3 proceder à publicação resumida do instrumento de contrato ou ata e de seus 

aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo 

previsto em Lei. Nomear um gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento/fiscalização da entrega dos produtos. 
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12.1.4 Exigir o cumprimento do objeto da contratação, segundo suas especificações, 

prazos e demais condições; 

12.1.5 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.6 Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, fixando prazo para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.7 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e o cumprimento das obrigações 

pela Administração; 

12.1.8 Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no edital e anexos; 

12.1.9 Aplicar a contratadas sanções motivadas pela inexecução total ou parcial dos 

serviços; 

12.1.10 Quando cabível, cientificar o órgão de representação judicial do CONVALE para 

adoção das medidas correspondentes, quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

12.1.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

12.1.12 Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato; 

12.1.13 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas conforme as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 
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13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação 

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva 

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra, quando solicitadas pela administração pública’’; 

13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

13.1.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

13.1.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.2.9 fraudar a licitação; 

13.1.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

13.1.1 advertência; 

13.1.2 multa; 

13.1.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.2.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.2.2 as peculiaridades do caso concreto 

13.2.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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13.2.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.2.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.3 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

13.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos da Lei Federal 14.133/2021; 

13.5 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.6 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.7 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados 



 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ, autarquia Inter federativa, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.163.789/0001-67, com sede na Rua Coronel José de Moura Medrado, CEP 45.360-000 no 
município de Maracás Bahia. 

 

14 DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 O Presidente do CONVALE compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado; 

14.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato; 

14.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação; 

14.4 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, ao Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação; 

14.5 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando- 

se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel; 

14.6 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

14.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração 

15 - FORO 

15..1 Fica eleito o foro da comarca da Maracás para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

decorrentes da execução deste contrato 
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15.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 

vigor, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021; 

15.3 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

16 - DO PAGAMENTO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 As regras acerca do pagamento e vigência do contrato são as estabelecidas nas 

informações básicas, no ANEXO I do Edital. 

17 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

17.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação; 

17.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.4 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

17.5 Os pedidos de esclarecimentos/impugnações referentes a este processo licitatório via e-

mail: licitaconvaleba@gmail.com  

17.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

17.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no diário oficial do 

CONVALE. 

18 - ANEXOS 

18.1 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

18.2 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

18.3 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

18.4 ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

18.5 ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  
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18.6   ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP; 

18.7 ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO; 

18.8 - ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

18.9 – ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

Maracás, 24 de abril de 2025. 

 

 

Ednaldo Da Silva Campos 
Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO  
1.1.O presente termo de referência visa a Contratação de empresa especializada na administração, 
gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de documentos de legitimação, na forma 
de cartão eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, equipado com chip eletrônico de 
segurança, com a finalidade de ser utilizado pelos empregados públicos do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Vale do Jiquiriçá – CONVAE, na modalidade vale- 

alimentação,  para uso do auxílio alimentação. 
1.2. O objeto licitado deverá possuir todas as características mínimas descritas nas 
especificações. Serão aceitos materiais com características superiores, desde que atendam a 
todos os requisitos mínimos exigidos conforme as especificações. 
1.3. Especificações e quantidades: 

ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 
MENSAL POR 

BENEFICIÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO DE 

CRÉDITO 
MENSAL 

VALOR 
ESTIMADO DE 

CRÉDITO 
ANUAL 

PERCENTUAL 
MÁXIMO DA 

TAXA  

1 Administração, gerenciamento, 

emissão e distribuição de cartão 

eletrônico magnético ou de 

similar tecnologia para uso do 

auxílio alimentação, na 

modalidade vale alimentação 

aos servidores do consórcio do 

Vale do Jiquiriçá. 

R$ 700,00 R$ 30.100,00 R$ 361.200,00 2% 

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO   

Valor global máximo admitido com desconto da taxa   

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de 
assinatura do contrato ou ata de registro de preço na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
2 – JUSTIFICATIVA  

A medida justifica-se pela necessidade de garantir aos servidores consorciados melhores 
condições para sua alimentação, de forma segura, moderna, eficiente e em conformidade com os 
princípios da economicidade, praticidade e transparência na gestão dos benefícios trabalhistas. A 
utilização de cartões eletrônicos para o vale-alimentação representa uma prática consolidada na 
administração pública e privada, permitindo: 

a) Maior controle e rastreabilidade da utilização dos recursos, dificultando fraudes e desvios 
de finalidade; 
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b) Ampla rede de aceitação comercial, com liberdade de escolha para o servidor, respeitando 
sua autonomia; 

c) Redução de custos operacionais e administrativos do consórcio, com eliminação da 
necessidade de processos manuais de concessão do benefício; 

d) Adequação às normas da legislação trabalhista e às boas práticas de gestão pública. 

Além disso, a contratação busca assegurar que o serviço seja prestado de forma contínua e 
eficiente, por meio de tecnologia adequada e suporte ao usuário, com canais de atendimento e 
solução de eventuais intercorrências. Assim, reforça-se o compromisso do CDSVJ com a 
valorização do servidor público e a otimização da gestão administrativa. 

3 – CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM  

1. 3.1. Os bens e serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens 

comuns, nos termos do parágrafo único, do artigo 6°, inciso XLI da Lei n° 

14.133/2021, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das 

propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 

desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento 

convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao 

interesse público. 
4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO   
4.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar e no item 
1.3 deste Termo de Referência.  
4.2 A contratação se justifica pela melhoria na gestão e controle da concessão do auxílio-
alimentação garantindo rastreabilidade e controle na concessão e uso do benefício, redução de 
riscos operacionais e de fraudes, por meio da utilização de cartões com chip eletrônico e 
tecnologia antifraude, promovendo maior segurança na utilização do benefício, além de Garantia 
de atendimento eficiente aos usuários, com canais de suporte técnico e atendimento aos 
empregados públicos para resolução de problemas relacionados ao uso dos cartões. 
 
5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, emissão e distribuição de cartões eletrônicos magnéticos ou com tecnologia 
similar, destinados ao pagamento do auxílio alimentação, na forma de vale-alimentação, aos 
servidores do Consórcio Público do Vale do Jiquiriçá – CONVALE. 
5.2 Do prazo para implantação do sistema: 

5.2.1 A empresa terá o prazo para implantação do sistema de gestão do cartão alimentação, 
eventual treinamento e liberação da rede credenciada de até 15 (quinze) dias, contados a partir 
da data de emissão da ordem de serviço que será emitida, depois da assinatura do contrato, 
incluindo a entrega dos cartões e a disponibilização dos respectivos créditos. 
5.2.2 As informações cadastrais dos servidores serão fornecidas pelo setor de Recursos Humanos 
do Convale, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato e/ou emissão da 
ordem de serviço, podendo ser por meio eletrônico. 
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5.2.3 A licitante vencedora deverá garantir sigilo absoluto dos dados dos beneficiários, nos termos 
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 13.709/2018, sendo vedada a utilização dos 
dados para qualquer outro fim não previsto no respectivo contrato. 
5.2.4 A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica administrativa, relativa à 
manutenção do serviço, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da solicitação pelo Setor 
responsável, contado a partir 1º (primeiro) dia útil, subsequente ao comunicado, sendo que, 
possíveis despesas de transporte, locomoção e outras que eventualmente surgirem, necessárias 
para o cumprimento da assistência técnica correram por conta da CONTRATADA 
5. 3. Especificações Técnicas e Operacionais 
a) Cartão Eletrônico ou Tecnologia Similar 

• Deve possuir tecnologia magnética, chip ou similar, permitindo uso em terminais de 
pagamento eletrônico (POS). 
• Possibilidade de bloqueio e desbloqueio remoto em caso de perda ou roubo. 
• Emitido em nome do servidor, com identificação visual do titular. 
• Substituição sem custos em caso de defeito de fabricação ou vencimento. 

 
b) Sistema de Gerenciamento 

• Plataforma online para o consórcio, com: 
• Cadastro e exclusão de servidores. 
• Reemissão de cartões. 
• Lançamento de créditos. 
• Relatórios mensais de uso e saldo. 
• Interface amigável e com acesso restrito por login/senha. 

c) Carga dos Créditos 
• A empresa deverá viabilizar cargas mensais conforme valores informados pelo consórcio. 
• Os créditos devem estar disponíveis aos servidores em até 24h após solicitação/carga. 

d) Aceitação Ampla 
• Os cartões devem ser aceitos em rede ampla de estabelecimentos alimentícios, como 
supermercados, hortifruti, mercearias, padarias, açougues etc. 
• A empresa deve comprovar cobertura regional, preferencialmente com estabelecimentos 
nos municípios consorciados do Vale do Jiquiriçá. 

e) Atendimento ao Usuário 
• Suporte ao servidor (usuário final), por telefone, aplicativo e/ou e-mail. 
• Disponibilização de aplicativo ou portal para consulta de saldo, extrato e rede credenciada. 

5. 4. Exigências Legais e Contratuais 
• Empresa deve estar regularmente constituída e habilitada para prestação do serviço. 
• Garantia de sigilo e proteção de dados dos usuários. 
• Não poderá haver cobrança de taxas ou tarifas aos servidores beneficiários. 
• Apresentação de proposta comercial com percentual de desconto sobre o valor total 
creditado ou modelo de remuneração transparente. 
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5. 5. Prazo de Vigência 

• Contrato com vigência mínima de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme legislação 
vigente. 

 
6 – ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1 A contratada deverá disponibilizar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a 
assinatura do contrato, os seguintes itens: 

a) Sistema eletrônico de gerenciamento dos créditos do auxílio-alimentação, com acesso via 
plataforma web segura e de fácil manuseio, compatível com os navegadores mais 
utilizados e disponível 24h por dia. 

b) Cartões eletrônicos magnéticos ou com tecnologia similar (por exemplo, chip ou 
contactless), devidamente ativados, entregues aos servidores do Consórcio do Vale do 
Jiquiriçá, conforme relação a ser fornecida pelo contratante. 

c) Manual do usuário e suporte técnico para os servidores beneficiários, via telefone, e-mail 
e/ou chat, com funcionamento em horário comercial, de segunda a sexta-feira. 

d) Rede credenciada de estabelecimentos comerciais aptos ao fornecimento de gêneros 
alimentícios em todos os municípios consorciados, com abrangência suficiente para 
garantir o efetivo uso do benefício por todos os servidores. 

e) Relatórios mensais de utilização dos cartões e saldos, conforme modelo a ser definido pelo 
Consórcio. 

 
6.2 Critérios para Aceitação do Objeto 
O objeto contratado será considerado aceito pelo Consórcio após verificação do cumprimento 
integral das condições abaixo: 

a) Entrega de todos os cartões ativos aos servidores no prazo estipulado. 
b) Funcionamento pleno do sistema de gestão online com acesso para o setor de RH e demais 

áreas responsáveis. 
c) Disponibilidade de rede credenciada nos municípios consorciados, com no mínimo 02 

(dois) estabelecimentos por município, preferencialmente com diversidade de ramos 
alimentícios. 

d) Apresentação dos relatórios mensais de utilização, com dados fidedignos e em 
conformidade com o contrato. 

e) Atendimento adequado pelos canais de suporte aos usuários, com registro de chamados e 
tempo médio de resposta compatível com as melhores práticas de mercado. 

f) Realização de teste de funcionalidade dos cartões em estabelecimentos da rede 
credenciada antes do início da operação oficial. 

g) Emissão de relatório de conformidade pela fiscalização do contrato, atestando que todos 
os requisitos técnicos e operacionais foram atendidos. 

 



 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ, autarquia Inter federativa, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.163.789/0001-67, com sede na Rua Coronel José de Moura Medrado, CEP 45.360-000 no 
município de Maracás Bahia. 

 

 
7 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do CDS do Vale do Jiquiriçá para o 
exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
Unidade: 010101 – CONVALE – CONSÓRCIO VALE DO JIQUIRIÇÁ 
Projeto Atividade: 2001– Gestão das Atividades do Consórcio 
Elemento de despesa: 33.90.39 – serviço de pessoa jurídica  
Recursos: fonte – 500,880 
 
 8 – DA SUBCONTRATAÇÃO  
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, especificado neste termo de 
referência. 
 
9 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL, MENOR PERCENTUAL NA TAXA DE ADMINSTRAÇÃO. 
 
10- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
10. 1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação — Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
10.2. Declaração de cumprimento das condições de habilitação, Anexo III 
 
11-DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, Agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
11.1.1 Os pagamentos serão pós-pagos, efetuados por intermédio da secretaria executiva do 
CONVALE, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, aprovada pelo setor solicitante e/ou 
comissão ou responsável pelo recebimento. 
11.2 Da Carga dos Créditos; 

11.2.1 O CONVALE enviará em até 03 (três) dias úteis antes do crédito a relação de servidores 
beneficiários para que a empresa efetue a carga dos créditos no cartão individual de cada servidor; 
11.2.2 A CONTRATADA deverá enviar a fatura até o dia 10 (dez) do mês subsequente, para que no 
prazo de até dez (10) dias úteis, contados do recebimento da Nota fiscal Fatura, o consórcio realize 
o seu pagamento, já descontada a taxa de administração ofertada; 
11.2.3 Na taxa de administração, considerar-se-á incluídos obrigatoriamente, todas as despesas, 
inclusive o pagamento de emolumentos, todos os encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
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previdenciárias (inclusive as relativas a acidentes de trabalho), fiscais e comerciais ou de qualquer 
natureza, transportes/frete interno e/ou externo, não se admitindo, a qualquer título, acréscimos 
ou ônus adicionais sobre o valor proposto. 
11.2.4 O valor do repasse mensal a ser realizado pela Administração do Consorcio corresponderá 
ao montante total do benefício do vale-alimentação a ser distribuído no mês, de acordo com o 
número de servidores indicados pelo setor de Recursos Humanos, o número de dias considerados 
para a distribuição e o valor diário do vale-alimentação, nos termos da legislação. 
11.2.5 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do 
período, ou pelo índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 
juros de mora de 0,5% ao mês, pro rata die, desde que o atraso não tenha sido causado pela 
licitante vencedora. 
11.2.6 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei n°14133/2021. 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
11.6. Antes do pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
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11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação. 
11.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
11.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
12 - DA HIPÓTESE DE RESCISÃO 
12.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses 
de inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, 
nos termos do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que 
efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a 
contratação. 
12.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que 
justifique a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na 
legislação; 
12.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre 
se garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
12.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da 
Administração contidos na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros 
previstos pela legislação. 
 
13 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 A contratada deverá disponibilizar ao servidor responsável autorizado pela CONTRATANTE, 
acesso para gerenciamento do sistema, através de login e senha pessoal, ficando sob sua inteira 
responsabilidade toda e qualquer alteração efetuada, tais como: valor dos créditos, inclusão de 
servidores, solicitação de 2ª via, extratos, cancelamentos, bloqueios, desbloqueios, monitoração, 
bem como o controle e utilização dos cartões. 
13.2 A Contratada deverá manter atualizada a relação de estabelecimentos credenciados, deverá 
comunicar imediatamente ao consorcio do Vale do Jiquiriçá qualquer alteração na relação de 
estabelecimentos comerciais credenciados.  
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13.3 Os créditos inseridos nos cartões, se não utilizados dentro do mês de competência, deverão, 
obrigatoriamente, somar-se aos próximos créditos, de tal forma que os Servidores em hipótese 
alguma sejam prejudicados. 

13.4 A Contratada deverá disponibilizar um meio para consulta dos créditos disponíveis ao titular 
do cartão, por telefone com ligação gratuita, por internet, ou ambos, bem como uma central de 
atendimento para sanar quaisquer dúvidas ou problemas. 
13.5 Não será admitido limite extra de crédito ao titular do cartão, devendo este utilizar somente 
os créditos disponíveis em seu cartão, ficando sob a responsabilidade da licitante vencedora tal 
gerenciamento. 
13.6 Os débitos no saldo de benefícios dos cartões devem ocorrer de forma automática, a partir 
da utilização nos estabelecimentos conveniados; 

13.7 O CONVALE poderá solicitar o cancelamento ou estorno de créditos nos cartões (dos 
servidores), assumindo total responsabilidade quanto a eventuais demandas judiciais daí 
decorrentes. 

13.8 O CONVALE informará a Contratada sempre que houver desligamento de qualquer Servidor 
(obrigações da contratante) 

13.9 O CONVALE informará a Contratada sempre que houver a necessidade de emissão de cartões 
para novos beneficiários. O prazo para envio dos cartões de que trata este item será de 10 (dez) 
dias, a contar da data de solicitação (obrigações da contratante) 

13.10 Após o término do contrato, os créditos remanescentes nos cartões deverão ter validade de 
180 (cento e oitenta) dias, para que o beneficiário possa utilizá-los (cláusulas gerais do contrato).  

13.11 Transcorrido o prazo a qual alude o item acima, eventual saldo remanescente será devolvido, 
mediante crédito em conta corrente e relação dos valores constantes em cada cartão, no período 
de 90 (noventa) dias, ao Consorcio do Vale do Jiquiriçá. (cláusulas gerais) 

 
 

 
Maracás, 24 de abril de 2025. 

 
 
 
 

Ednaldo da Silva Campos 
Agente de Contratação 
Portaria nº 010/2025. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 
MENSAL POR 

BENEFICIÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO DE 

CRÉDITO 
MENSAL 

VALOR 
ESTIMADO DE 

CRÉDITO 
ANUAL 

PERCENTU
AL MÁXIMO 

DA TAXA  

1      

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO   

Valor global máximo admitido com desconto da taxa   
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
AO 
  
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVÉL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. ___/2025.  
 
A/C.: AGENTE DE CONTRATAÇÃO – PREGOEIRO   
 
 
 
 
 
Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido Art. 63 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.  
 
 
Local e data 
 
 
                    ______________________________________________________________ 

Razão social 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
 
ÁO 
  
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVÉL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. ___/2025.  
 
A/C.: AGENTE DE CONTRATAÇÃO – PREGOEIRO   
 
 
 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99).  
 
 
 
Local e data 
 

 
___________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 
ÁO 
  
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVÉL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. ___/2025.  
 
A/C.: AGENTE DE CONTRATAÇÃO – PREGOEIRO   
 
 
 
(NOME  DA  EMPRESA) _________________,  CNPJ/MF  N.º________________, 

 (ENDEREÇO COMPLETO) _________________________, declara, sob as penas da Lei, que 

está enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/06, alterada pelas Leis Complementares nº. 128/2008, 147/2014, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.  

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 

 
Termo de Contrato de fornecimento que entre 
si fazem o CDS DO VALE DO JIQUIRIÇÁ e a 
Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX: 

 
CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS:  
1.1 – DAS PARTES  

 
O CONVALE – CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com endereço à Rua Cel. José de Moura Medrado, S/N Jiquiriçá, Maracás – Ba, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ 18.163.789/0001-67, representado pelo seu Presidente Sr. Nelson Luiz 
dos Anjos Portela, brasileiro, casado, portador do CPF nº 345.955.895-49 e RG 318015013, expedido pela 
SSP/BA doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXX, inscrito no CNPJ nº XXX, neste ato 
representada pela seu Sócio Sr. XXXX, inscrito no CPF sob nº XXXXX, doravante designada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 21/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
007/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1.2- DOS FUNDAMENTOS 
 
A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 021/2025, Pregão Eletrônico SRP nº. 
07/2025, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
2.1 Contratação de empresa especializada para administração, gerenciamento, emissão e distribuição de 
cartão eletrônico magnético ou de similar tecnologia para uso do auxílio alimentação, na modalidade vale 
alimentação aos servidores do consórcio do Vale do Jiquiriçá... 
 
2.2 DESCRIÇÃO DO OBJETO  
ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

MENSAL POR 
BENEFICIÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO DE 

CRÉDITO 
MENSAL 

VALOR 
ESTIMADO DE 

CRÉDITO 
ANUAL 

PERCENTU
AL MÁXIMO 

DA TAXA  

1      

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO   

Valor global máximo admitido com desconto da taxa   

 
2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transição:  
2.3.1 - O termo de Referência;  
2.3.2 – O Edital da Licitação;  
2.3.3 – A proposta do CONTRATADO;  
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados;  
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
3.1 – DO PRAZO: 
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3.1.1 – O presente instrumento vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O  presente contrato tem o preço global estimado no valor R$ ___________________________, a ser 
pago pelo CONTRATANTE, mensalmente,  em até 15 (quinze) dias úteis,  de acordo com o efetivo 
recebimento dos produtos e a ser creditado em contata corrente do Banco: _______, Agência: ______,  Conta 
Corrente :valor total do presente Termo de Contrato é de R$ __________________________________), 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3.4 - O pagamento será efetuado mediante apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que 
deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Executiva do consorcio para a devida aprovação. 
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do CDS do Vale do Jiquiriçá, inscrito no CNPJ/MF 
nº 18.163.789/0001-67. 
3.6. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 
entregar os serviços dentro das especificações exigidas neste contrato; 

b) Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material 
solicitado; 

c) Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos 
prazos estabelecidos; 

e) Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 
especialmente designado para tanto; 

f) Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do 
contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste contrato; 

g) Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste contrato. 
h) O consorcio terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Fornecer os serviços conforme especificações da proposta, com os recursos necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Ter sistema de controle de saldo, através do uso de senha numérica pessoal intransferível para 
validação da compra/transação eletrônica no ato da efetivação da compra, permitindo a 
identificação pelo usuário do cartão, do valor utilizado, data e horário, além do local de consumo, 
visando a permitir a verificação da correta utilização do benefício. 

c) A empresa deverá fornecer gratuitamente a 1ª via do cartão magnético, inclusive a cada 
renovação do prazo de validade, sem qualquer espécie de ônus para o CONVALE. 

d) A empresa poderá cobrar pela remissão do cartão somente nos casos de perda ou de extravio do 
mesmo pelo titular, salvo por roubo, mediante apresentação de Boletim de Ocorrência, caso a 
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licitante não o disponibilize de forma gratuita. 
e) Havendo cobrança pela reemissão do cartão, nos casos de perda ou extravio, o valor não poderá 

ser superior a R$ 10,00 (dez reais) por unidade, sendo que o valor será descontado em folha de 
pagamento do Servidor beneficiário, pela Contratante. 

f) Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela 
Administração da CONTRATANTE, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133/21; 

g) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 
empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

i) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

j) Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da qualidade do material, salvo na 
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que 
comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem 
expressa e escrita da CONTRATANTE. 

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

l) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

m) Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que 
integram este contrato, independente da transcrição. 

n) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

o) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
Unidade: 010101 – CONVALE – CONSÓRCIO VALE DO JIQUIRIÇÁ 
Projeto Atividade: 2001– Gestão de atividades do consorcio 
Elemento de despesa: 33.90.39 – serviço de pessoa jurídica 
Recursos: fonte - 500 
 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a) A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados à 
CONTRATANTE, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

c) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA VIII – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1 o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das seguintes infrações:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
8.2.1 - O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
8.2.2 As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
8.2.3 No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da decisão final da defesa apresentada. 
 8.2.4 A aplicação das sanções acima previstas seguirá as diretrizes estabelecidas no Título IV, Capítulo I 
da Lei 14.333/2021, sendo assegurado ao contratado o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa.  
 
CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no 
artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA X – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
10.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência 
anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA XI – DA SUBCONTRATAÇÃO  
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As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA XIII - DA EXTINÇAÕ CONTRATUAL  
13.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio 
eletrônico oficial do CONVALE e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 
14.133/2021. 
 
 
 
CLÁUSULA XV– DO FORO: 
15.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Maracás – Ba, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas 
deste instrumento. 
 
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 
presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 

Maracás – Ba, XXX/XXX de 2025. 
 
 

CONSÓRCIO DE D. S. DO VALE DO JIQUIRIÇÁ 
Nelson Portela  
CONTRATANTE 

 
 

xxxxxxxxxxx 
CONTRATADO  

 
Testemunhas:  
 
________________________________ ________                                                                                     _____________________________________ 
                                            Nome                                                                                                                                                                         Nome 
                                              CPF                                                                                                                                                                              CPF  
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
(Razão Social) _________________________________________________________________ 

(CNPJ/MF Nº)  ________________________________________________________________ 

(Sediada) ____________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) __________________________________________________________ 

 

 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 instaurada pelo Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Vale do Jiquiriçá, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data:     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


